
FIXÁ O SUBSÍDIO DOS VEREADORES OA

CÀMARÂ MUNIcIPAL DE PIRACURIJCA PI

PARA A LEGISLATURA 202112024, E DA

OUTRAS PROVlDENCIAS.

RESOLUçÂO

obsefradas paa á revrsáô geÍâl da remuneráç

rQ!ã lsorlr rL61 .NPj 0r 13sr@re rmr

A MESA DIRETORA da CámaÍa Munólpál de Ptacurue, Estado do Pâui. na

íomá do arl.29 Vl da Conslituçãô Federali do an 36 XlX, dâ Lê Orgânica
Municipál de PÍacuruca: e, dôs arts 38 lll f. e 91. do Regimênto Lnterno desla

CâmáÍá, íáz saber que a Câmárâ Municipa de PúacuÍucâ. âprôvou e ela
promulgoú á segurnie Reso uçáÔ

PIRACURUCA

RESOLUçÃO NO OO3/2020, DE 02 DE SETEIíBRO DE 2020,

Art, 2!, Os subsidios dos agentês poílicos descrilos nesta Leipoderão
ser Íevisados anualmente, consdeÍândo os mesmos indices e as Ínesmas dâtás

íormado ari 37 X, de Constilução Fêdera

Art 1'. Os VereadôÍes da Cámara Municipaldê PnâcúruÉ P , eleitos
ê êmpossados paÍa a Legislâtúra 2A21DO24 Íeceberão Lm subsíd o mensa no

valorde RS6750,00 (seis ml, selecentos e crnquenla rêais)
I O subsídiô mensaL do vereador Presidenle da càmaÍa será

acrescdode 50% (clnquênla por cento) do va or lixâdo .o Épútdeste anrgoi

ll O subsldio mensal do vereadoÍ 1" Secrêtário da càmara será

acrescido de 30o/o (t nla por cenio)do valor Íxado nô €pú desle artigo
ll - O slbsídio mensâl do Vereãdor l' Vice-Píesidenle será acrescido

de 20% (vinle por @nto) do valor Íixado no capul de§e aniqo

§1'- O substilulo legalque ássumir a Pesidênciâ na Ioma Íegimentâl
poÍ impedimento ou ausência dô PÍesidenlê càma6 Muncpal, fará jls ao
re@bimento do valor do subsídio previsto neste artrgo, pÍoporc onalmêntê ao
perlodo da substiturçáo.

§2' A ausência injustiícada de Vereador, obsetoados os crténos
Íegimentâis paÍa essa caraclerizaçáô, âcatretárá o desconlo no valoÍ de 20%
(vinre por Énto) do subsidiô mênsálpoÍ ausênca de sessáo plenária ordinária ou

§30 ê6 sessõês plêná as extraordináras, soenes e especas náo
seÉo Íemuneradas, sendo também vedado o pagamenlo de ve.ba indenizalóÍia.



§1'- É condição de egálidade para o pagamento do suhsidio mensa
dos Vereadores á obsetoánca dos limiles impostos pêta ConsttlrÉô Federate
pêla Le Complementa. no 1 01 , de 04 de maro de 2OOO

Art.40- O supeôte de VereadoÍ, quando onvocado recebeÍá sLbsidD
mensâ|, nos lermos prêvislos nesta Resolução, de foma prôpôÍcionat ao peÍiôdô
de lempo que permáneer na tituandade dô cargo, independentemenre do
númêro dê sessôes penáriáse de reuniôes de cômissáo que participâr

Art 5o. A icençã do Vereador pd doençâ devidámentê comprováda,
*.á remuôerada integramentê, caberdo ao Legslalivo, se for o caso, na forma
da lei, cônplementar o válor pago peta nsttliçáô previdenciária â que se vincuar

Â.1, 60. Os VêÉadôÍes conlíibuirão nô pêriodo a qoe sê rêie.e está
ResoluÉo, para o Regme GeÍal de Previdência Sociat, obsedádas as regEs
p.evlslas nâ egislaçáo federál previdenciária.

l'TRACURUCA

Gâbinête do ex@lênlissrmo senhôr presidenle da CâmaÍa túuncpat de
PiÉcuru@ Pl aosdôs d as do mésde setembÍo de dois mtê vintê

Eve

Art. 30. O subsídio mên*l dos Vereedorês será pagô nomatmente
duÍante os recessos pã ámenteres, independentêmenle de @nvocaçáo paá
sessáo lêOisialiva enraord náia

Aí.70. Fi€m revogádâs âs dlsposrçôes em contÉnos, espêcamenle
as que conslam nã Resolução no 00112016

Art.80. Eslâ Resoluçáoenrrá eh v gor no d a 10 deiâneúode 2O2l


